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PORTARTA No 341, DE 16 DE AGOSTO DE 2O2t

O Prefeito Municipal

atribuições legais e considerando o

no 3.699 12021 [Pnorocolo],

de Missal, Estado do Paraná,

Memorando-CSD no I31202I,

no uso de suas

registrado sob o

RESOLVE

4ft. 10 - PRORROGAR em 30 (trinta) dias o prazo para conclusão

da SINDICÂruCh DISüPLINAR de que trata a Portaria no 281, de 15 de julho de

202t.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnstNile oo PRrreno MururcrpRl oe Mrssnl, 16 or Acosro oe202I.

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0'l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoo, 555
Centro I Coixo Postol 0l I 85.890-000 | Missol I Poronó

-ak-
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